
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 322, DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

LEI Nº                                       , DE      DE               DE 2024. 

 

 

Altera a Lei nº 13.463, de 31 de maio de 

1999, que dispõe sobre a Política estadual do 

idoso e dá outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do      

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.463, de 31 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XXVIII: 

 

“Art. 4º......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

XXVIII – estímulo à inserção da pessoa idosa no mercado de trabalho por meio da 

oferta prioritária de vagas de emprego e de cursos profissionalizantes, cadastrados 

em plataforma disponibilizada pelo Poder Público estadual. 

...........................................................................................................................”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 25 de        

junho de 2024. 

 

 

 

 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

– PRESIDENTE – 

 

 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL                                                    Deputado JULIO PINA 

              – 1º SECRETÁRIO –                                                                     – 2º SECRETÁRIO – 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100380032003900300038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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